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SINJUFEGO, aos Juízes Membros e Procurador Regional Eleitoral, em que a referida instituição solicita manifestação contrária 
à PEC 59/2013. No entanto, declarou que a deliberação sobre essa matéria aconteceria na próxima sessão.   

Ainda, o Desembargador-Presidente anunciou que participará do Encontro do Colégio de Presidentes dos Tribunais Regionais 
Eleitorais em Fortaleza/CE, no dia 20.11.2014, quinta-feira, razão pela qual determinou a convocação do DESEMBARGADOR 
ZACARIAS NEVES COELHO para participar da respectiva sessão de julgamento.   

Nada mais havendo a tratar, às 18:01, o Excelentíssimo Senhor DESEMBARGADOR WALTER CARLOS LEMES agradeceu a 
proteção de Deus e a presença de todos, e deu por encerrada a 115ª Sessão Ordinária, que foi gravada em meio digital (DVD). 
E, para constar, eu, ________________________________, Maria Selma Teixeira, Secretária, lavrei a presente Ata, a ser 
aprovada na sessão seguinte e que será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. SALA DAS SESSÕES DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, GOIÂNIA(GO), 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 

DESEMBARGADOR WALTER CARLOS LEMES 
PRESIDENTE 

PRESIDÊNCIA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Portarias 

DESIGNAÇÃO DE JUIZ ELEITORAL-SUBSTITUIÇÃO 

PORTARIA Nº 715/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento da Dr.ª Christiana Aparecida Nasser Saad, Juíza Eleitoral da 143ª ZE de Alto Paraíso-GO, no 
período de 03.11 a 02.12.2014; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando a decisão proferida no PAD 6592/2014; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª PRISCILA LOPES DA SILVEIRA, Juíza de Direito da Vara Cível e Criminal, da Infância e Juventude, 
das Fazendas Públicas e Registros Públicos de São Miguel do Araguaia-GO e Juíza Eleitoral da 99ª ZEGO de Cavalcante, 
para substituir na jurisdição eleitoral da 143ª ZEGO, com sede no município de Alto Paraíso, no período de 03.11 a 02.12.2014, 
em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 13 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 717/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento do Dr. Fábio Vinícius Gorni Borsato, Juiz Eleitoral da 021ª ZE de Mineiros-GO, no período de 
03.11 a 02.12.2014; 
Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO na presente data; 
Considerando a decisão proferida no PAD 6682/2014; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. RUI CARLOS DE FARIA, Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Mineiros-GO, para substituir 
na jurisdição eleitoral da 021ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 03.11 a 02.12.2014, em razão de 
afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 13 de novembro de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 717/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferid
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento do Dr. Fábio Vinícius Gorni Borsato, Juiz Eleitoral da 021ª ZE de Mineiros-GO, no período de 
03.11 a 02.12.2014; 
Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO na presente data; 
Considerando a decisão proferida no PAD 6682/2014; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. RUI CARLOS DE FARIA, Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Mineiros-GO, para substituir Art. 1º Designar o Dr. RUI CARLOS DE FARIA, Juiz de Direito da 1ª Va Mineiros-GO, para substituir 
na jurisdição eleitoral da 021ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 03.11 a 02.12.2014, em razão de na jurisdição eleitoral da 021ª ZEGO, com sede no referido 
afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 13 de novembro de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 


